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Línguas de Aprendizagem
PT

 

Modalidade de ensino
Presencial e à distância.

Docente Responsável Manuel de Sousa Domingues das Neves Pereira 

DOCENTE TIPO DE AULA TURMAS TOTAL HORAS DE CONTACTO (*)

Manuel de Sousa Domingues das Neves Pereira T; TP T1; T1BM; TP1; TP1BM 14T; 14TP

* Para turmas lecionadas conjuntamente, apenas é contabilizada a carga horária de uma delas.

ANO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO* HORAS DE CONTACTO HORAS TOTAIS DE TRABALHO ECTS

3º S2 14T; 14TP 78 3

* A-Anual;S-Semestral;Q-Quadrimestral;T-Trimestral

Precedências

Sem precedências

Conhecimentos Prévios recomendados

N. a.
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Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)

Considerando a formação anterior dos discentes, são precipuamente apresentados os princípios da ordem jurídica estadual e da
internacional como introdução, breve e vocacionada ao estudo do direito em geral, após o que se darão e exercitarão conhecimentos do
direito do litoral (  ) e do mar.  lato sensu

Esta UC visa capacitar o estudante para:

- A compreensão elementar e operativa do Direito enquanto ordem normativa imperativa e coativa, condição  das pacíficassine qua non
ações e omissões humanas;

- A identificação do Direito Internacional e dos ramos do Direito estadual e as principais relações destes no direito do mar e das zonas
costeiras;

- A identificação e a compreensão basilar do Direito Internacional (geral e europeu) do mar, desenvolvendo este primacial ponto
programático com a convenção internacional dominante;

- A identificação e a compreensão do Direito português do mar e das zonas costeiras e, ainda, das atinentes entidades - máxime públicas.

Conteúdos programáticos

1. Os princípios e as instituições do Direito em geral - súmula operativa para a compreensão científica do direito do litoral e do mar;

2. O Direito internacional, europeu e ramos de direito interno - súmula operativa para a compreensão científica do direito do litoral e do mar;

3. A História breve do direito do mar e do litoral (  );lato sensu

4. O direito internacional do mar, o direito da União Europeia atinente ao mar e o das zonas costeiras;

5. A estratégia, a lei de bases e demais diplomas portugueses estruturantes e imperativos atinentes ao mar e às zonas costeiras;

6. Os regimes das atividades marítimas e costeiras e das entidades com atribuições em sede de direito do litoral (  ) e do mar.lato sensu

 

Metodologias de ensino (avaliação incluída)

Aulas de direito que interpenetrarão metodologias teóricas e práticas; e  .case study methodologies

Nos termos do Regulamento de Avaliação da UALG, a avaliação é feita por componente distribuída e por exame final, com ponderações
segundo o atinente regulamento da FCT.

Serão realizados, de preferência, dois testes de frequência com a ponderação de 50% cada, exceto se o docente entender adequado à
turma (após primeiras aulas) a realização de trabalhos.
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Bibliografia principal

- Bastos, F. L.. (2005) - A Internacionalização dos Recursos Marinhos, AAFDL, Lisboa.

- Guedes, A. Marques (1998) - Direito do Mar, 2ª ed., Coimbra editora, Coimbra.

- Pereira, M. Neves (2020) - Direito do Litoral e do Mar

- Pereira, M. Neves (2019) - Introdução ao Direito e às Obrigações, 6 ªed., Almedina, Coimbra.

- Pereira, M. Neves (1999) - Intervenções Urbanísticas no Litoral Turístico. Urbanism, Territorial Order and Environment Studies Center Law
Review - CEDOUA, II - 2.99, pp. 33-51 e 138 s.

- Pereira, M. Neves (2006) - Impostos e Ambiente, Scientific Meetings Review, 2, pp. 206 - 217

- Pereira, M. Neves, (2012). Litoral: iter metódico em singular objecto compósito, Estudos Homenagem ao Prof. José Joaquim Gomes
Canotilho, Stvdia Ivridica 105, Ad Honorem -6, Vol. IV, Universidade de Coimbra, Coimbra Editora, 523 - 548.
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Academic Year 2021-22 

Course unit LAW OF THE SEA AND COASTAL ZONES 

Courses MARINE AND COASTAL MANAGEMENT (1st Cycle) 
       

Faculty / School FACULTY OF SCIENCES AND TECHNOLOGY 

Main Scientific Area

Acronym

CNAEF code (3 digits)
380

Contribution to Sustainable
Development Goals - SGD
(Designate up to 3 objectives)

4,10,16

Language of instruction
PT
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Teaching/Learning modality
Presential and on line.

Coordinating teacher Manuel de Sousa Domingues das Neves Pereira 

Teaching staff Type Classes Hours (*)

Manuel de Sousa Domingues das Neves Pereira T; TP T1; T1BM; TP1; TP1BM 14T; 14TP
* For classes taught jointly, it is only accounted the workload of one. 

Contact hours T TP PL TC S E OT O Total

14 14 0 0 0 0 0 0 78
T - Theoretical; TP - Theoretical and practical ; PL - Practical and laboratorial; TC - Field Work; S - Seminar; E - Training; OT -

Tutorial; O - Other

Pre-requisites

no pre-requisites

Prior knowledge and skills

N. a.

The students intended learning outcomes (knowledge, skills and competences)

Considering prior knowledge of the students, there are presented, as introduction, the principles of state law and international law.
Afterwards, as the main matter, coastal and sea law will be teached. 
This course aims to enable the student to: 
- Elementary and operational understanding of the law as mandatory and coercive normative order, the ?sine qua non? condition for a
peaceful social life; 
- Identificate international law, the branches of state law and its main implications for  sea and coastal zone laws,

- Identification and understanding the international sea law, developing this primatial programmatic developing this main sylabus with the
United Nations Convention on the Law of the Sea.

- Identification and understanding the Portuguese sea and coastal zone law, and also the related public entities.
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Syllabus

1. The Principles and institutions of law ? operational summary for the scientific understand of law of the sea and coastal zone law;

2. The International law, European law and branches of state law - operational summary for the scientific understand of law of the sea and
coastal zone law;

3. The History of law of the sea and coastal zone law;

4. The international law of the sea and the European laws about the sea and coastal zones;

5. The strategy, the basis law and other Portuguese laws about law of the sea and coastal zones;

6. The regimens about marine and coastal activities and related entities.

 

Teaching methodologies (including evaluation)

This Law classes will have theoretical, practical and case study methodologies. Pursuant the Universidade do Algarve assessment
regulations, the assessment of the course is made by distributed component and final exam with regards according to the regulations of the
Faculdade de Ciências e Tecnologia. 
There will be two equal weighted tests, or papers if the teacher considers appropriate to the class.  

Main Bibliography

- Bastos, F. L.. (2005)  A Internacionalização dos Recursos Marinhos, AAFDL, Lisboa.

- Guedes, A. Marques (1998) Direito do Mar, 2ª ed., Coimbra editora, Coimbra.

- Pereira, M. Neves (2020) Direito do Litoral e do Mar.

- Pereira, M. Neves (2019) Introdução ao Direito e às Obrigações, 6ªed., Almedina, Coimbra.

- Pereira, M. Neves (1999) Intervenções Urbanísticas no Litoral Turístico. Urbanism, Territorial Order and Environment Studies Center Law
Review - CEDOUA, II - 2.99, pp. 33-51 e 138 s.

- Pereira, M. Neves (2006) Impostos e Ambiente, Scientific Meetings Review, 2, pp. 206 ¿ 217

- Pereira, M. Neves, (2012). Litoral: iter metódico em singular objecto compósito, Estudos Homenagem ao Prof. José Joaquim Gomes
Canotilho, Stvdia Ivridica 105, Ad Honorem -6, Vol. IV, Universidade de Coimbra, Coimbra Editora, 523 - 548.


